
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 172, Inciso VIII e art. 231 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
Solicito que providencie a reforma da Academia Popular, na Avenida Beira Mar, São Pedro 1, Vitória Es. 

N° Protocolo SIC: 2026.028.650 
Chave de acesso: 04XW0-7ZTQH 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação de reforma da Academia Popular localizada na Avenida Beira Mar, no bairro São Pedro 
I, justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de uso, segurança e acessibilidade para a 
população que utiliza o espaço. 

A Academia Popular desempenha um papel fundamental na promoção da saúde pública, incentivando a 
prática de atividades físicas e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da região. 
No entanto, observa-se que a estrutura atual apresenta sinais de desgaste, com equipamentos danificados, 
possível comprometimento do piso e ausência de manutenção adequada, o que pode colocar em risco a 
integridade física dos usuários. 

Além disso, a revitalização do espaço contribui para a valorização do ambiente urbano, fortalecendo o 
convívio social e ampliando o acesso da comunidade a políticas públicas de esporte e lazer, especialmente 
em áreas com maior vulnerabilidade social. 

Dessa forma, a reforma da Academia Popular torna-se uma medida necessária e urgente, visando 
proporcionar um ambiente seguro, funcional e digno para a população, além de incentivar hábitos saudáveis 
e prevenir doenças, reduzindo, inclusive, a demanda futura por serviços de saúde. 

 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 07 de abril de 2026. 
 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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